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ESTADO DE SERGÍPE
PREFE ITU RA MUNICIPAL DE CRISTINÁPOLIS

CABINETE DO PREFEITO

l.Ilt N" 790

19 DE MARÇO D82021

Itatifica protocolo de intenções firmado entre Municípios
brasileiros, corn a finalidade de adquirir vacinas para combâte

ir pnndemia do coronavírusl medicamentos, insumos e

cquipamentos na árca da saúde,

O PITEFEITO DO ML]NICÍPIO DE CRISTINÁPOT-IS, ESTADO DE SERGIPE.

Faço snber que o Poder Legislutivo de Cristinápolis âprovou e sanciono a seguintc lei,

Art. 1'Fica ratificado. nos termos da lei federal n" 11.107/2005 e seu decreto federal

regrrlarrrenladol nu 6.0\712007. o plotocolo de intenções Íjlmado entre niunicípios de todas as

lcgiôes cia República Federaliva do Brasil. visar.rdo plecipuarnente a aquisição de vacinas para

conrbalc à pandenria do coronavirus. alérn de outras tlnalidades de interesse público relativas à

aqLrisição de medicarrentos. ir.rsnr.nos e eqrripanrentos na área da sairde.

Alt. 2" O protocolo de intenções err anexo a esta lei, após sua ratificação. conve$er-se-á

er)1 cont13to de corrsórcio pÍrlrlico.

Art. 3" O corrsórcio .prc ora se ratiliça terá a personalidade jurídica de direito público.

conr nattrrezzr autárqu ica.

Ârt. ,lo Fica autoriz-ada a abertura de dotaçâo orçamentária própria para fins de

cnnrprirrento do Art.8" da Lei Fecleral ll.l0712005, podendo ser suplementadas em caso de

necessidade.

Art. 6" Revogarr-se as disposições em contr'ário.

Cristinápolis. 19 de nrarço cle 2021

iln tlrrr
clq 11rry,-s út- ,Á)
rle ,l$rs dos Sân tos

PRI., I-EIT'O DO NI T] N ICI PIO D E CITISTINAPOLIS

Art. 5" Esta lci entra erl l igor na data de sua pr"rblicação.
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ESTADO DE SERGI PE
PITIiFEITURA MI. I\ICIPAL DD CRISTINÁPOLIS

GA BIN ETE DO PRDFEITO

PROTOCOLO DE rNTENÇOES DO CONECTAR-
CONSORCIO NACIONAL DE VACINAS DAS CIDADBS

BRASILEIRAS

PROTOCOLO DE INTENÇOES QUE ENTI{E SI FIITMAM
os MtiNrcÍptos DESCRTTOS EM SEU ANEXO I, QUE
TEM POIT FINALIDADE A AQUISIÇÃO DE VACINAS
PARA COMBATE A PANDBMIA DECORI(ENTE DO
coRoNAVrRLrS (COVTD-19), ALEM DE OUTRAS
OBJETIVOS PREVISTOS EM SUAS CLÁUSULAS, QUE
SE ENCONTRAM REDIGIDAS DE ACORDO COM A LBI
FEDERAL N' 1I.IO7l2005 E SBU DBCRI,TO FEDERAL
r{EctjLAtvrINTADOR N" 6.017/2007, DIPLOMAS QUE
DISPOEM SOBRE NOITMAS GERAIS PARA A
coNTnAlAÇÀo »a coNsónclos p(rslrcos pEt,os
ENTES FI.]DEILADOS.

('t_,,tlisLtt,,1 t"

O presente consórcio será denorninado, CONECTAR - Consórcio Nacional de
Vac ir.ras das Ciclades Brasileiras.

CI,ÁUSULA 2"

I;intlilodes o cotrs0rcto

2.I A flnaliclacle precípua do consórcio público e a aquisição de vacinas para combate à
pandent ia clo corouar,ír'us (C'O V lD- I 9 ) e suas variantes.

2.1 o consór'cio também te'r'l conlo Ílnalidade a aquisição de medicamentos, insumos,
serviços e equipanrentos na ár.ea cla saúde em geral.

,ín
lir i

Dcttotttittntõo
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ESTADO DE SERG I PE

PREFEITURA ML NICIPAL DE CRISTINÁPOLIS
GABINETE DO PREFDITO

CLÁUSULA.J'

Itro:o de d rtrociio

3. O plazo de dulação do presetrte consórcio é ir.rdeterminado.

( t-..íLtsLiL..t 4"

Scdc do cr.t rtsórcio

4. A scde clo consótcio será cnr llrasília/DIr

CI-AUSLIL,l 5"

IltnIifitu.rirt rltts rtntt!s It' t'ntlo.t Dttt'ticitt nÍ!\

5. O presente consórcio é constituído inicialmente pelos municipios brasileiros

descritos no Anexo I deste protocolo de intenções. sendo facultado o ingresso de ouh'os

nrunicípios nos terrros da Lei Iro 1 I .107/2005.

CLÁLIS Iu,..t 6'

,.lreu tlc ttt trncã o

6. z\ ár'ea de atuação do consór'cio corresponde à área de abrangência dos municípios que

compõerl o consórcio. Na nredida ent que outl'os municípios façam a adesão ao presente

protocolo de intenções. fica au tonlat icanrente estendida a área de atuação do consórcio.

('1.:l LtSuL.-,t 7"

Nal urazu ittrídica

7.

senclo

O consór'cio possui personalidade.iurídica de direito público e natureza autárquica,

r.r Asser.nbleia Celal seu plincipal ór'gão de deliberação.

CLAUSLIL.l 8'
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ES'IÂ IX) DE SEITC IPE
PIIEFEIT( I{A M U\ ICIPAL D[ CRtS'fINÁPOLIS

(;A I}IN E'I-D DO PREFEITO

Re»resetrlncrlo do cotrsórcio »crtníe ouÍros esfertts de gorterno

8.1. O pr.csitle nte'clo consórcio terá conrpetência parâ representar os municipios consorciados.

er11 assulltos Cle interesse collttlt.lt. pelallte quaiSquer est'eraS de governo ou de poder, bem

como peraute cntidades cle direito público ou privado, nacionais e internacionais.

8.1. O presiclente represeutará o consórcio ativa e passivamente. nas esletas judicial e

c\tra.iudicial.

CLAUSULA 9"

9.1. .r\ assentbleiir geral será convocada. de Íbrma ordinár'ia, pelo presidente do consórcto. e,

cle lolrra extlaordinária, por' 1/6 (um sexto) dos votos de seus tnembros.

9.2. A reunião orclinár'ia da assentbleia gelal deverá ser convocada com antecedência minitna

cle 07 (sctc) dias. A reurriâo extlaordinária dever'á ser couvocada com antecedência

nríninta clc 05 (cinco) dias. As lcuniÕes deverão ter ampla divulgação na mídia. notadamente

rra rede muutlial de computadol'es (illtemet).

9.3. O estatllto social será apt'ovado na pt'imeira t'eulrião da assen'rbleia geral.

9.-1. O estzrtulo social sourente poder'á ser alterado por 2/3 dos votos dos membros

presentcs ii assentlrlcia gelal. enr lcuniào ccrnr glande divulgação. e especialmente convocada

para estl lina litladc.

CLÁUSUL,4 IU'

,4ssenrhlcit gerrl e suu.Íbrnto delihcrucão

10.1. ,,\ asscurblcia geral é a instância nrárirna de deliberação do consór'cio. tlos termos do

art.4'. Vll. da I-ei Federal n" ll.l0712005.

10.2. Cada nreurbro do consóroio terá direito a pelo nrenos um voto na assembleia geral,

inclepende'ntcnrcnte cla sua popLrlaçrio. nos termos do art. 4o. § 2' da Lei Federal no

I1.107/10()5. Os consorciaclos tcr'ão clileito a r.nais um voto na assenrbleia geral a cada

Nornros de convococlio e ílntion mento lo ossentltlaiu rleral - elahorocito,

ttttt'ot\tt'rir) t ulltnttti0 o estututo StrLi l
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ESTADO DE SERC I PE

PIIEFIiITURA M UNICIPAL DE CITISTÍNÁPOLIS
CA 1}IN I]TIi DO PIIEFOITO

25.000 (vinte e cinco ntil) habitautes qLre possuir, de acordo cor:r dados atualizados do

Insrituto Brasileiro tle Geogratia e Estatística (lIlGE), limitado a 150 (cento e cinquenta) votos

por município consorciado.

I 0. i. A assc'nrble ia gerat cle constituição do Consót'cio se daIá no dia 2210312021 , às l5h

CLAUSULA I I'

Eleicão e d racão do undalo do reqrescntc lesul

I l. O rcprcscntânte legal do consórcio público e a dirctoria serão eleitos em assenrbleia

gcral- pala uu] rltttllclitto de 0l (dois)anos.

CLAUSTII-A I2'

fln( do

ll.l. O quacllg clc 1'rcssoal scr'á colllposto por enlpÍegos enl conlissão. e por empregados

pitblicos. acltlissilcis pol cot]culso público cle provas e titulos. llos termos do afi.60- SS2o. da

[.ei Federal n" l l.l0712005.

12.2, O quaclro b/rsioo cle pessoal serei composto: secretário-executivo (01); secretál'ia

(01): assessor.iLrríclico (01): cor.rtaclor (01 ): econonrista (01); niedico (01); tarn-racêutico (01):

assessor clc contLrnicaçiitl (01): haclrarel cm contcrcio cxterior (l); assessol'administrativo e

linlnceir.tt (t)l). Os cntllregos ser'ào plovidos rla lredida da constatação das necessidades do

constirc io pcla sLIa r.litctoriar.

ll.i. Para alént clo qr.radlo básico de pessoal acima descrito. o secretário executivo

tlet erá subntetcr ao lepresentante legal do consórcio o quadro geral de pessoal da instituição'

bcrl cortrtr utrt plauo cle cargos e salários dos ct.trpt'egados que devcrá conter: a remuneraçào

riLrc poiic.rá cstruturâ(I0 na liu'nra de Vencintento. glatiÍicação e verba inderrizatória: o nÍtmero de

1.ros1os cle tr.abalhp. cnr comissão e cle enrprcgos públicos. além clos já detlnidos neste protocolo

(lL- intençôes.

12.4 O regime .jur'íclico tle pessoal ser'á o da Consolidação das Leis do Trabalho

(Decreto-[,ci n" 5.452/194] )

.1,,.

ct,ÁLlsttL..t 1-l'
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ESTADO DE SERC IPE
PRIi FE ITII RA MUNICIPAL DE CRISTINÁPOLIS

CA I]IN E]'E DO PIIEFOITO

Cúso\ e totttt'tttttLtio te rnrtrtirir num atutulitnet o de interessc núhlico

li. A íirlnra da coulr'atação emelgencial será estabelecida pela direção do consórcio. a teor

clo art. J7. IX. cla Constituição da ÍLepública. O pessoal contratado sob este rrodelo jurídico

dever'á sel o mínirrro rrecessár'io para atenclimento à situação emergencial.

CLÁUSULA I4'

ConÍroÍo le gltÍiio. Ícrnro de narceriu e gesltio associola de servicos ?riblicos

14. I . O consrilcio poderá pactuar ('otllt úlo tle ge.sttio r.ros tenros da Lei Fedetal n" 9.649/98

c lanrbcrnr tarnto dc 1;arcct'1rÍ. nos telnros da Lei ledelal n'9.790190.

14.2. A gestão associada de selviços públicos poder'á ser executada pelo consórcio, desde que

ha.ja aplovaçiio pela sua diretolia. e descle que l.ra.ia lei autorizativa dos nrunicípios indicando:

a) as conrpctôncias especílicas que ser'ão tlansf'eridas para a execução do consórcio p[rblico; b) a

indicaçio cle rprais selviços públicos serão objeto da gestão associada, e ár'ea de interesse em

que serào prestados: c) a autorização expressa para licitar e contratar rnediante concessão,

permissão e autorização os selviços públicos indicados; d) condições básicas do reginre

.iLrrídico clo contrato de plograrrral e) os critérios relativos à remuneração do concessionário do

sen,iço públ ico contratado.

CLÁUSLIL..I I5,

Direitos dos cottsorciorlos - axigêtrcia de cumprinrcnÍo dos obietivos do

consórcio e direiÍo de volo na ossenthleio gerol

15. O consorciaclo clue estiver adir.nplente cour suas obligações estatutárias tem o direito de

cxigii' o cunrpliurcnto de toclâs as cláusulas do contrato de consórcio pÍrblico e do Estatuto

Social r:la Fint icladc'.

16. Às lirntcs clc rcceita do consórcio públicos são as seguintes: a) r'eculsos repassados

pelos nrunicipios consolciados na lbrma do contrato de rateio: [r) repasses da [Jnião. dos

llstados-N4eurbros. Distrito lrederai e Municípios não consorciados na forma de celeblação de

CL}íUSLILA 16,

Fontcs dc receiltr ttuciortois e inlernocionois do cortsórcio
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T,]STADo I)O SERC IPE
pREFt.:lt r. t(^ Mt Nt( tt'AL DE cltlsrlNÁPoLIs

Cr\tllNETE DO PITEFEITO

convênio orr contrato c'le repasse; c) tlausferências voluntárias da União e Estados-Membrosl

d) cloações clc pessoas .iurídicas cle di[eito privaclo e de direito público. Iracionais e

inter.lac ionais: e) doações cle pessoas í'ísicasl t) doações de outros órgãos, pessoas juridicas de

direito público ou ôutl'os cottsórcios. g) remnlleração pelos próp1ios serviços plestados; h) as

rendas clecotlentes da exploração de seu patrinrônio e da alienação de seus bens. i) dentt'e

outlas especilicadas em sett estattlto.

CLÁLIS I.rt,Á l7'

LitiÍucti o co tnou rlillt odo

17. O consórcio poder'á realizar licitação con.r previsão no edital para que contratos

respectivos se.iant celebrados dileta ou indiretanrente pelos rlunicípios consorciados. nos

ternros clo afi. I I 2. § I ". da l-ei Fedelal rro 8.666193 .

CLÁLISUL.l I8'

Pra:.o ooru ratiÍicncrio a corrsÍiÍtriciio rlo consórcio

18. O prl-'sL-ute coiltrato de consórcio púrblico poderá sel celebrado por apenas pafie de setls

signatários oliginais. sent preiuíz-o cla adcsào dos demais integl'antes clue venham a ratiflcal o

l)h)l()c()l() dc intcnçires cttl dalrt P,,rstcriot.

C'Listinápolis. I 9 de mar'ço de 2021 .

&#;; í.i6í;1il #,?,i-'r'
PreÍcito do Município de Cristinápolis


